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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 174/2021

Exonera servidor do cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
  
 Art. 1º. Fica exonerado o servidor Divonei Neves, do 
cargo em comissão de Assessor do Departamento de Assistência 
Social, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.
  
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
  

Secretaria Municipal de Administração, 02 de fevereiro de 
2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 175/2021

Nomeia servidor para cargo em comissão que menciona e dá 
outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA
  
 Art. 1º.  Fica nomeado Divonei Neves, portador da Car-
teira de Identidade nº 8.748.005-4/PR e CPF nº 047.898.079-59, 
para o cargo em comissão de Assessor do Departamento de Far-
mácia, símbolo CC-7, do Quadro de Pessoal do Executivo Munici-
pal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos retroativos a data de sua edição.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de fevereiro de 
2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 176/2021

“Concede Licença Maternidade a servidora que menciona, e dá 
outras providências”.

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012, conforme o requerimento e atestado mé-
dico e o protocolado sob nº 792/2021;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 
Viviane Moleta Korchak, ocupante do cargo provimento efetivo 
de Professora, de 27 de janeiro de 2021 a 25 de julho de 2021, 

DECRETOS
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pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de fevereiro de 
2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 177/2021

“Concede Licença Maternidade a servidora que menciona, e dá 
outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012, conforme o requerimento e atestado mé-
dico e o protocolado sob nº 805/2021;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servidora 
Monica Vanessa Lubczyk, ocupante do cargo provimento efetivo 
de Professora, de 28 de janeiro de 2021 a 26 de julho de 2021, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de fevereiro de 
2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 022/2021

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico e 
perícia realizada;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida ao servidor Sidnei Rogenbauer, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Agente Operacional, no período de 04 de 
fevereiro 2021 a 15 de março de 2021.

 Art. 2º.  Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de fevereiro de 
2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

Extrato de Dispensa de Licitação nº 004/2021
Motivação: Artigo 24,II da Lei 8.666/93

Objeto: Locaçao de aparelho de Estação Total, para utilização  
em projetos de pavimentação asfáltica.
Contrato nº: 011/2021
Contratada: Prgeo Comercio de Equipamentos de Geomen-
sura Ltda
Valor: R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais).
Data: 21/01/2021
Vigência: 90 (noventa) dias
Gestor: Alex Fabiano Garcia
Fiscais: Eduardo Klosowski e Mateus Matias.

Extrato de Inexigibilida de Licitação nº 006/2021
Motivação: Artigo 25, II da Lei 8.666/93

Objeto: Curso: Regularização Fundiária Urbana
Contrato nº: 020/2021
Contratada: Instituto Habita do Brasil Treinamento Empresa-
rial Ltda
Valor: R$ 1.250,00 (Um mil, duzentos e cinquenta reais).
Data: 02/02/2021
Vigência: 90 (noventa) dias
Gestor: Alex Fabiano Garcia
Fiscal: Nathaly Tauany Filla

AVISO DE  DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentí-
cios perecíveis e não perecíveis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 101.420,86 (Cento e um mil, 
quatrocentos e vinte reais e oitenta e seis centavos  centavos).
DATA DA SESSÃO: 22 de fevereiro de 2021 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Marcia Cordiaki
Pregoeira

LICITAÇÕES
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